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PAUTA DA 126ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

 
Dia: 04/07/2018
Hora: 10:00h
 
1. Processo Administrativo nº 08012.004674/2006-50
Representante: Senador Eduardo Suplicy
Representados: Associação Brasileira de Embalagens Flexíveis (ABIEF), Associação Brasileira dos
Fabricantes de Embalagens Laminadas (ABRAFLEX), Alberto Carlos da Silva Carvalheiro, Alcoa Alumínio
S.A., Antônio Adão Scarfella Parra, Bafema S.A. Indústria e Comércio, Canguru Embalagens Ltda.,
Celocorte Embalagens Ltda., Converplast Embalagens Ltda., Eduardo Domingues de Oliveira Belleza,
Embalagens Flexíveis Diadema S.A., Peeqflex Embalagens Ltda. (atual denominação de Empax Embalagens
Ltda.), Hélio Robles de Oliveira, Inapel Embalagens Flexíveis Ltda., Itap Bemis Ltda., João Abatepietro,
Márcio Luiz Viviani, Nelson Fazenda, Nicolau Baladi, Roberto Tubel, Rodrigo Amado Alvarez, Ronaldo
Cappa Otero Mello, Santa Rosa Embalagens Flexíveis Ltda., Sérgio Haberfeld, Sérgio Hamilton Angelucci,
Shellmar Embalagem Moderna Ltda., Synésio Batista da Costa, Tecnoval Laminados Plásticos Ltda., Victório
Murer, Walter Schalka, Zaraplast S.A.
Advogados: Batuíra Rogério Menguesso Lino, Célio Benevides de Carvalho, Celso Cintra Mori, Celso Alves,
Fábio de Campos Lilla, Fábio Eduardo Berti, Fábio Francisco Beraldi, Francisco Ribeiro Todorov, George
Leo Grozmann, Guilherme Favaro Corvo Ribas, Gustavo César Leal Farias, Heloisa Harari Mônaco, José Del
Chiaro Ferreira da Rosa, Juliana Assolari, Marco Antônio Dias Gandelman, Maria Rita Ferragut, Maria Sylvia
de Toledo Ridolfo, Paulo Haipek Filho, Pedro Sérgio Costa Zanotta, Pietro Ariboni, Renê Guilherme da Silva
Medrado, Alessandro Pezzolo Giacaglia, Roberto Pádua Cosini, Tomás Filipi Schoeller Borges Ribeiro Paiva,
Tito Amaral de Andrade, Túlio Freitas do Egito Coelho, José Antônio Miguel Neto, Rodrigo Orlandini,
Guilherme Teno Castilho Missali, José Antônio Miguel Neto, Flávia Chiquito dos Santos, André Marques
Gilberto, Ivo Teixeira Gico Júnior, Enrico Spini Romanielo e Lauro Celidonio Gomes dos Reis, Rodrigo
Fernandes More, Oreste Nestor de Souza Laspro outros
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Voto-Vista: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia
 
2. Ato de Concentração nº 08700.002276/2018-84
Requerentes: Tim Celular S.A. e Oi Móvel S.A.
Advogados: Guilherme Favaro Corvo Ribas, Enrico Spini Romanielo, Caio Mario da Silva Pereira Neto e
Daniel Tinoco Douek
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
 
3. Processo Administrativo nº 08700.006964/2015-71
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Representantes: Diretório Central dos Estudantes Honestino Guimarães e Uber do Brasil Tecnologia Ltda.
Representados: Associação Boa Vista de Táxi – Ponto 1813 (ABVT), Sindicato dos Permissionários de Táxi
e Motoristas Auxiliares do Distrito Federal (SINPETAXI/DF), Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores nas
Empresas de Táxi no Estado de São Paulo (SIMTETAXIS/SP), Sindicato dos Taxistas Autônomos de São
Paulo (SINDITAXI/SP), Sindicato Intermunicipal dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários,
Taxistas e Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens de Minas Gerais (SINCAVIR/MG), Sindicato
dos Taxistas do Distrito Federal (SINDICAVIR/DF), Associação de Assistência aos Motoristas de Táxi do
Brasil (AAMOTAB), José Renan de Freitas, Sérgio Aureliano e Silva, Antônio Raimundo Matias dos Santos,
Natalício Bezerra Silva, Ricardo Luiz Faedda e André de Oliveira
Advogados: Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Caio Mário da Silva Pereira Neto, Antonio Manuel de
Amorim, Daisy Mara Ballock, Marli Theresinha Michels Brito, Ivana Có Galdino Crivelli, Priscila Romero,
Fabiano Alves Zanoni, Fernando Augusto Pereira Caetano,Victor Hugo Gebhard de Aguiar, Euvaldo Thomaz
Soares e outros
Relator: Conselheiro Mauricio Oscar Bandeira Maia
 
4. Processo Administrativo nº 08700.001859/2010-31
Representante: Associação Rádio Táxi Alternativa
Representados: Associação das Centrais de Rádio Táxi de Curitiba – ACERT, Associação dos Cotistas de
Rádio Táxi Sereia, Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Curitiba, Associação Rádio Teletáxi (atual Rádio
Táxi Brasil), Associação Rádio Táxi Paraná, Associação Rodo Rádio Táxi Capital, Associação Rádio Táxi
Faixa Vermelha, Alexandre Ferreira, Joaquim Adir da Rocha, Sérgio Luiz de Araújo, Joil José Mores, Gilmar
Abreu e Silva e Agostinho Ferreira
Advogados: Heitor Henrique Pedroso, Paulo Joaquim dos Santos, Flávia Iris Paião, Cláudio Adriano Santa
Rosa, Edson Renato Almeida Fernandes, José Carlos Dizidel Machado, Caio Murilo Alves Teodoro e outros
Relatora: Conselheira Paula Azevedo
 
5. Requerimento nº 08700.003638/2018-54
Requerente: Acesso Restrito
Advogado: Acesso Restrito
 

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA 
Presidente

[assinado eletronicamente]

Referência: Processo nº 08700.004076/2018-66 SEI nº 0494235
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